
PREFEITURA

Gestão que Reatíza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N“ [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N» [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3» DA LEI COMPLEMENTAR N» 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUlDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTEPJ\ÇÔES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;

( ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.	
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS É VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4» DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,00360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕEÍS LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME ,

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N® 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRAI AMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.)Ò<X-XX CRC;	
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RUBRICA

EDITAL DE UaTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2023

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° ;<XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ N°

INTERMÉDIO DE SEU REP.RESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°	

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL

POR

PORTADOR

DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

E DO CPF N'^

EM DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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Cesfão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LiCITAÇAO -~PREGÃO ELETRÕNjCO N° XXX/2023

ANEXO VIU - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.

(MODELO)	

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA. EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

A

N 0
LOCALIZADA A

/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBI :iCA

EDiTAL PE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ANEXO IX ~ MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°	

PREGÃO ELETRÔNICO N°_/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
Bairro, PIOXII/MA-inscrita no CNPJ/MF com sede napor meto

MA, neste ato Representada pelo	
e inscrito(a) no CPF sob n°

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N^
administrativo n°

0 Sr. , brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, nesten°

/ , tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
estabelecia na Rua/Av.

/,

CNPJ ... n°...., Bairro

Fone/Fax , E-mail 	

na cidade

neste atode - Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n°	

CEP

brasileiro(a)

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás normas constantes das
Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

portador do RG. SSP/....

CLAUSULA PRIMEIRA - OE JETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de aparelho e
insumos necessários a prestação dos serviços de radiologia, atendendo assim as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregáo Eletrônico para Fíegistro de Preços n°
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGR.ANTES

/

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da pioposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° XXX/2023 — Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

/ completando-a para todos os fins de direito
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Valor Registrado R$
Item Especificação Uníd Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a

aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,

mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,

em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos

incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial

conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos ros quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea *‘d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores, para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados: e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder á revogação da

respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando;

8.1.1. Não formalizar a Ata dé Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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T

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido dç contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licita: e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade cie aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimentõaos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar 0 objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da

notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, as suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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RUBRICA

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer cònBíçoes
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestc^r os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, oecorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, orepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando so.icitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedo ' beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota oe empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encímtrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestaçâo, se íor o caso:

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condiçõ-is estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registre de Preços poderá se: utilizada p,vr qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Púbiica que nãc tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão

desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, Dxcepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n'' 7.892/2013, respeitando o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa

e o contraditório, de eveníjais penalidades decorrentes dc descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTfíATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.*^ 10.520/02, e subsidiariamente a lei

8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato e.isejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada peia licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edita! da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei ri^ 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIOXII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIOXII/MA de DE 2023.

xxxxx>cxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N°XXX/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'^ /

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

QUE FAZEM ENTRE SI

0(A) EA

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

CEP:

representado peío(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n*

através

com sede na

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

portador do CPF sob

, e a empresa

, com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

RG n°

têm, entre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° ,
decorrente do PREGÃO El.ETRÔNICO N° XXX/2023 formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000208/2023, submetendo-se às cláuíiuias e condições abaixo
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

n°

Órgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.°

n“

representante legal CPF n°

e aos

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OEÜETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato víncula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA^VIGÉNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência
na data de / /

com inicio

e encerramento em / /

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS. com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes a(' primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálcuiO referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GAR/vNTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII — MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicítante

seu endereço ou em outro local pieviamente determinado pela mesr-a, mediante Ordem de Serviços
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebiment i da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCAf IZAÇÃO.

no

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Ccmissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido,

e) proporcionar todas as condiçoes necessárias ao bom andamonto da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o

período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto

eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos

julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

^ e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida

anuência da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRAI -VAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lsi n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento oa execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta
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Cometer fraude fiscal;11.7.

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), conforme detennina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,

inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superio* a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da

Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidacie para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que apiicou a penalidade, de acordo corri o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a /.dministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a ÇTTe XVII

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA
0 direito à prévia e ampla def€.'sa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos conl. atuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1.É VEDADO À CONTRATADA;

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as parteí. contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seg indo as disposições contidas
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

na
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1.Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n^' 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir cs litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Ilustríssimo senhor

Ivan de Paiva do Vale Segundo

Secretário Municipal de Saúde
RESPONSÁ VEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000208/2023

x\SSUNTO: Registro de Preços para eventual
e futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de aparelho e
insumos necessários a prestação dos serviços
de radiologia, atendendo assim as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Pio XII/Mi\.

o
n

EMENTA:

Análise juridico-formal das Minutas de Edital e Contrato de

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de Preços para
eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de aparelho e insumos necessários a prestação dos serviços de
radiologia, atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Pio XII/MA.; pelo tipo de menor preço por Item. Certame

Heitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a

soHcitação para Contratação com descrição dos serviços a serem

contratados, esrimativa de preços, bem como a informação referente à

dotação orçamentária para contratação cm tela. Encaminhado as

Minutas de Edital e Contrato para análise juridico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8>666/93
vêm os autos do processo cm epígrafe, a este Procurador jík^cp
Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e cohtrkt^^^
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Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme Art. 14 da Lei n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato
de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉmTO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do
preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras e

licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a procedimento
de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, /// verh^s:

Atl 37 — a Administração Pública
direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federai e dos Municípios
obedecerá aos princípios da

impessoalidade,
moralidade, publicidade e eãciência e,

também ao seguinte: (redação dada ao
caputpela Emenda Constitucionaln^
19/98).

legalidade,

XXI ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de
licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que

obrigações depagamento.
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condições efetívas da proposta,

termos da Lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualifícação
técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das
obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as modalidades
em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para Hcitaçào encontra-
se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da
isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento
ordenado segundo certos princípios e finalidades. O que diferencia uma
modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de
elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é
a forma de licitação em razão do qual, interessados de um determinado
ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto
do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso
XIII, da Lei n° lÜ.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual
se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco
as modalidades de Licitação; I — Concorrência; II - Tomada de Preços;

III - Convite; lY - Concurso; V - Leilão c, a partir do advento da Lei
n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei
Federal n° 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta
modalidade de licitação, a saber: ‘Ylrt. 1 ° - Para aquisição de bens e serviços
comuns, poderá ser adotada a liátaçao na modalidade de pregão, que será regida por
esta LeP\

Outrossim, é pertinente asseverar a? prescrições do Decreto
Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, ao
determinar: ‘Pregão é uma modalidade de liátaçao em que a distmÇcpp
forneámento de bens ou serviços comuns éfeita em sessão pública,
propostas de preços escritas e lances”. \J ^

>elo



PftEFEIrUBA

(i \hi^-5 \pag:n^
Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

PROCURADORIA GERAL

CNPJ: 06.447.833/0001-81

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades.
Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do
vencedor através de propostas e lances em sessão pública. Sobre o tema,
voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de
propostas e lances em sessão pública, oucros ângulos merecem

destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n°
10.520/2002, conforme se vê s//pra^poi se adequar, o valor da presente
contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para
respectivo certame.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância
com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1°, o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o
critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo
princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da Lei
nM 0.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se
afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais atinentes à
modalidade Heitatória referenciada, haja vista, perfeita consonância com
o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 c alterações posteriores.

III - CONCLUSÃO

Por üm, considerando as orientações despendidas, bem
como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como, a regular
incidência do normativo aplicável ao caso suh examine^ face às
determinações do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei FiMeral n°
10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejutóodas
demais providências necessárias no orbe administrativo, 6>jQ^ oa
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autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria
Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição
com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n'^ 8.666/93,
podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado
pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇAO DAS
MINUTAS, propondo o retorno do processo ao Setor de Elaborações
de Editais para as providências decorrentes.

SMj, E o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante
para análise e deliberação.

Pio XII/NL\, i7 de agosto de 5023.

ancisco Fabífeon Bogéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL de: licitação - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000208/2023

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESASE EMPRESASDE PEQUENOPORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147/2014;.	

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023.	
Lei Federal n° 10.520/2002, ['ecreto Federal n° 10.024/2019
Decreto Federa! n'

9.488/2018,

Municipal n® 010/2023, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federai n® 8.666/1993, Lei Complementar n°

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,

de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à

espécie.	
Registro de Preços para eventual e futura Contratação de

empresa para prestação de se 'viços de locação de aparelho e

insumos necessários a prestação dos serviços de radiologia,
atendendo assim as necessic^des da Secretaria Municipal de
Saúde de Pio XII/MA.

MODALIDADE

7.892/2013 Decreto Federal n®

Decreto Munic^oal n° 008/2023 e Decreto

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE

ABERTUFIADAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

11 DE SETEMBRO DE 2023

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 188.132,71 (cento e oiteita e oito mil cento e trinta e

dois reais e setenta e um centavos).	
As despesas decorrentes des'.a licitação correrão por conta de

recursos consignados no C'çamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA. que será informado no ato de

formalização do contrato, cenforme Art. 7® § 2° do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDe

CNPJ 97.522.972/0001-88

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N® 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL 008/2023,

DECRETO MUNICIPAL N° 010/2023, DECRETOFEDERAL7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUN HO DE 2007, DO DECRETO N“ 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO

DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as Impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na riternet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação: receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e proporá homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 11/09/2023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO; licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 188.132,71 (cento e oitenta e oito mil cento e trinta e dois reais e

setenta e um centavos).

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pa.ra o Registro de Preços
para eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
aparelho e insumos necessários a prestação dos serviços de radiologia, atendendo assim as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA, conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.

A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.

RUA SENADOR VITORINO FRBREM S/N°, CENTRO PIO XII ■■ MA CEP: 65707-000.
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O critério de julgamento adotado será o menor preço do HEM, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão soliciíante, podendo ser utilizada no todo ou

em parte.

1.4.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, com

redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da

Lei Federal n*^ 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, q jando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no rnstrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e fjmpresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Na licitação para registro de preços não é necessário indlcsr a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.

7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstarue as despesas resultantes da contratação

correrão à conta da seguinte çiotação orçamentária:

2.1.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no POí^TAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓR'A PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio íiciUipioxii.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reaiização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaimente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verd.ndeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

3.4.

RUA SENADCR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.4.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006

e suas alterações.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:4.3.

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e ceiebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente;

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

— 4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação iegaí no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciaímente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob faiência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judiciai e4.3.5.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homclogado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição:

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XI' - MA CEP: 65707-000.
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4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como 0
presente editai foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e 0 objeto deste certame
pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenáno).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU
“NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006^
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá 0 prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 0 licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai e seus anexos;

4.4,3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editaiícias;

4.4.4. Que ínexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada.de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2309.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando 0 disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no i^ iciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 0 licitante às sanções
previstas em lei e neste Editál.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XI! - MA CEP: 65707-000.
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no editai, proposta ccm a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão e ícaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § 1® da LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema oj de sua desconexão.

5.4.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para àvaliação do pregoeiro e para aces so público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacic'nal;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bsm no órgão competente, quando for o caso;

6.1.2.

6.2. Todas as especificações do objeío contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etap-- de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de

sua apresentação.

6.5.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifican do desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário
levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.3.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de menvagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados dc seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.

O lance deverá ser ofertado ce acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.7.5.1.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando c- horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO Xil ■■ MA CEP: 65707-000.
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O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melf:or oferta deverá ser de R$ 2,00

(dois) reais.

7.8.

Será adotado para o envio de lances no preaêo eletrônico o modo de disputa *‘ABERTO” em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, corn prorrogações.

7.9.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o itern anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente! após comunicação expressa do
pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br.

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio

eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação do microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junío à Receita Federal, do porte da
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entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da n^elhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados paio sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melho' classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamenlp entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechí do.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 3®, § 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas quo invistam em pesquisa e no desen\olvimento de tecnologia no País;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
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7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha aprese^ntado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

^ 7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários è confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

— 8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
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8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formaimente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos pass;i/eis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do materie! ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes,, a exemplo de caiálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, ;iobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro dé 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, n.a ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, infoi mando no "chat” a nova data e

horário para a sua continuidcide.

8.8. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônicc, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a ob:enção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melh .ir.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo C3r acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quante à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Editai.

9. DA HABILITAÇÃO.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XI’ - MA CEP: 65707-000.

Página 11 de 59



POCFCirUSA

Kêê
entâa qu* tniUa

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MAFANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDei

CNPJ 97.522.972/0001-88

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE* HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP ■www.porlaldatransparencia.qov.br/);

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça { www.cnj.jus.br/improbidade„adm/consuitar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizaGao-publica/iicitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

9.1.5.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa , a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.

Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existê;xia de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.6.I.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.2.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.6.3.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.7.

No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, da 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.1.8.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos I citantes será verificada por meio

do PORTAL LICITAPIOXII, (?m relação à habilitação jurídica, à rígularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as ccmprova(;ões constantes do PORTAL

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do hcitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar

a{s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

9.2.2.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.3.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digitai.

9.4.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, saivo

aqueles legalmente permitidos.

9.5.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.7.

HABILITAÇAO JURÍDICA:9.8.

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Públicc de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de micrcempreendedor individual - MEl. Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.qov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatóric de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde op-rra, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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UBRICA

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

^ 9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, 'elativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do FJrasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com c Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neçativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de
1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emilida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e

Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais íuiacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condiçáo mediante declaração da Fazenua Estadual do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, i ia forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado com^j microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo cue esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
/ j
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RUE RICA

9.10.1.Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60

(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e9.10.1.1.

extrajudicial, desde que aprese.nte o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econòmico-
financeira estabelecidos no edital.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei. què comprovein a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis e Notas Explicativas, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Únicoe 1.184, §2®da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a aoresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;

^*'.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação dc Balanço de Abertura;

9.10.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da leil 0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Raalizável a Longo Prazo Passivo Ci' ^ulante + Passivo Não
Circulante

LG =

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII - MA CEP; 65707-000.
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

lC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da sutoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização d(y Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentardocumentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6.

completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único do art. 45
da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021.

As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço Patrimonial

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço complete», devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

^ indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros

procedimentos a fim de aplic ar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que oates.ado de capacidade técnica apresen‘e informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo.
Essa exigência é necessária para que, na ocasiáo da anáiiss do documento, o julgador da
proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a
execução do objeto de maneira satisfatória.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XI! ■ MA CEP: 65707-000.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pra;:o para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, inforrrando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evencual ocorrência do empate ficío,
previsto nos artigos AA e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-í=e a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fxadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônic:o e deverá:

10.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, vinculam a Cvontratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expiessos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus /\nexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante nanifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(õe=.) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nãc o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intímção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentaras razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três

dias, que começarão a conlar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscet’veis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos aníeriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ol e-maii, ou de acordo com a fase
do procedimento iicitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO

PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade compete-.te, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento iicitatório.

DO REGISTRO DE PREÇOft E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA14.

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de benu, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2.

14.3. Ata de Registro de Preçcs; documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
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participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas:

Órgão Gerenciador; Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

14.4.

Órgão participante: é todo órgãc ou entidade da Administração Pública que participa dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendei participado dos procedimentos

iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.5.

14.6.

14.7. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.8. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.

14.9. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última oroposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.10.Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem

classificado durante a fase competitiva;

14.11.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,

excluído 0 percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. S'’ da Lei n° 8.S66, de 1993;

14.12.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.13.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.14.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o meihor colocado no certame não essine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreio n^” 7.892/2013;

14.15.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11
será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013

e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;
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14.16.0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame.

14.17.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do

certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições:

14.18.As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.19.A contratação com os fornecedores registrados será formaíizadc’ por meio de contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.19.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste editai e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

14.20.Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de h.5bilitação exigidas neste Edital;

14.21.Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços e neste Edital.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS15.

15.1. Após a homologação da licitação, a{s) licitante(s) vencedorafs) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro ds preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comun cação entre as partes a respeito
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação
na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-maii clevrônico ou outro meio de registro,
não sendo consideradas comunicações verbais.

É facultada a Prefeitura Mun:cipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer no
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou,

ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem

de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíve s.

15.2.

15.3. O prazo de convocação podo'á ser prorrogado, uma vez, por igunl período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo juí^tificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ● IRGÂO GERENCIADOR
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Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema
de Registro de Preços, e ainda o seguinte;

16.1.

Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;16.1.1.

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.2.

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive

quanto aos quantitativos e tei mo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar 0 procedimento licitôtório:

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a amp^a defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimenío das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das

atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE17.

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro

de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de

consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas

especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de

junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do

qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;
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Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de PreçSs;
sua concordância com o objoto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

17.1.2.

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais aiterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.1.3.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro cie preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.2.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços,
desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos
não participantes.

17.3.

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não partciparam do Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto
ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, ir dique os possíveis fornecedores
e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem do classificação.

18.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preçcc, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações aníeriormente assumidas.

18.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de ^reços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na /-ta de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãcs participantes, independentemerte do número de órgãos não
participantes que aderirem (-irt. 22, §4® do Decreto n° 7.892, dtí 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018):

18.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50®/o {cmquenta porcento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto .i° 9.488, de 2018);

18.5.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participa-’ te deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n° 7 892/2013;

18.6.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.

Página 23 de 59



PRCrtlTuRA

Wi.a
etttáa gutf

ESTADO DO MARANHÃO

PREFÉ.TURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 97.522.972/0001-88 RUBRICA
\

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n'' 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7

fornecedor das obrigações contraíualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnei'ito de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATCj OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Auíorização), sob pena de decair do di-eito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)
dias úteis a contar da data de seu recebimento.

^ 20.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à su-: proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aque as previstas nos artigos 77 e 78
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do

mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.
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20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei

n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor cia licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.66S/1993.

Ocorrendo redução ou rriajoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente

21.2.

CONTRATADA na data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação sera acompanhado e fiscalizado, em

22.2.

as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou Impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII — MA, anotará em registro próprio todas

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
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24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administraíi^^a, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário

que:

^ 25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação faisa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5.Não mantivera proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N"^ 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,

inclusive com as multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora,

as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 67, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

b)

Suspensão temporária de participação em licitação e irçedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)
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Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, pcdendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução do contrato:

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos f&tos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contraio.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiíateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática previç; :a acima; atos cuja intenção seja

impedir materialmenie o exercício do direito de o organismo financeiro multiíateral promover

inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.26.

/ /
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26.1. Até 03 (três) dias úteis antos da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaborarão deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal

LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos tíe esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é r*iedida excepcional e deverá ser

26.8. As respostas aos pedidos cie esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de

ordem geral, serão cadastradas no sítio iicltapioxii.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no

caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não

identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato

com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçad do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, de;sde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das prcpostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado ern ata e acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado dci processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prsizos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impnrtará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados ern qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a revscisão do contrato ou do document.» equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revcgar este Pregão por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,

ou anulá-lo por ilegalidade, cie ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a

/
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convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregã(] induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não geta obrigação de indenizar.

É facultado à autoridace superior, em qualquer fase desie Pregão, promover diligência

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

27.13.

27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: licitapioxii.com.br. e

^ também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Senador Vítorlno Freire, s/n°, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,

em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas deis 14h00min às IShOOmin, onde

poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial wv/w.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@Qmail.com

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V

PROPOSTA;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA Al A DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE ÜECLARAÇAO DE ELA.BOI^ÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA, EM 23 DE AGOSTO DE 2023.

^n dé^P^a do Vale Segundo
S^etário Municipal de Saúde

Responsável pela Elaboração do Edital

Iv
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para oventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços

de locação de aparelho e insumos necessários a prestação dos serviços de radiologia, atendendo

assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A necessidade de Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de

aparelho e insumos necessários a prestação dos serviços de radiologia que são disponibilizados

à população do município de Pio XII/MA de forma gratuita através da Secretária Municipal de

Saúde, garantindo assim, melhor qualidade de vida aos munícipes de Pio XII/MA.

2.2. A presente contratação, faz necessária para garantir c atendimento da demanda da

Secretaria Municipal de Saúde, bem como de seus programas sociais. A futura contratação

propiciará melhor desempenho daqueles que fazem uso deste tipo de material, garantindo as

condições mínimas necessárias para a realização dos presentes procedimentos, evitando

paralisações ou prejuízos decorrentes da falto do objeto em questão.
3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços, com base em tal procedimento foi estimado o

valor total de R$ 188.132,71 (cento e oitenta e oito mil cento c trinta e dois reais e setenta e

um centavos).

3.2. Nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, os itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7 serão EXCLUSIVOS

a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte
-EPP.

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃOITEM UND QTD VUNT V TOTAL

Processadora Automática LX-2 -

Para filmes de raios-x/LX-M.

Estrutura

fechamentos laterais e superiores
em fibra de vidro com três tanques
em aço inoxidável, que comportam

os químicos, reveiador, fixador e

água. O transporte do filme peias
soluções do revelaoor e do fixador

e pelas seções de lavagem e

I

Monobloco e

I

1 17 i R$5.183,33MÊS R$ 88.116,61
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secagem, é através de roletes
acionados por intermédio de
engrenagens de rosca sem fim.
Controle eletrônico automático

liga/desliga independentes para
cada função, controle de entrada
do filme sonoro e visual, bloqueio

da água e reacionamento da
processadora por introdução
normal do filme no alimentador.

Recirculação do revelador e fixador
por meio de bombas com
acionamento

Dimensões: Comprimento:

cm, Largura: 61,4 cm, .Altura: 45,0
cm. Peso Líquido, 80 kg.

Capacidade dos Tanques,
Revelador, Fixador e Água, 9,0
litros. Capacidade de Produção,
120 seg, seco a seco. Tamanho do
Filme com capacidade de
revelação. Folhas de 10x10 cm até
35x43 cm. Eletricidade, 220 V.

magnético.
99,7

para filmeChassi

radiográfico com uma ou duas telas
intensificaras (écra i). Constituído
de uma caixa de alumínio (ou

resina plástica), para proteção ao
material fotossensível da luz até o

18x24

R$ 18.643,22R$ 1.096,66Mas 172

momento da exposição.

para filmeChassi

radiográfico com uma ou duas telas
intensificaras (écran). Constituído
de uma caixa de alumínio (ou

resina plástica), para proteção ao
material fotossensível da íuz até o

24x30

R$ 18.643,22R$ 1.096,6617Mês3

momento da exposição.

para filme30x40Chassi

radiográfico com uma ou duas telas
intensificaras (écran). Constituído
de uma caixa de alumínio (ou
resina plástica), pa,a proteção ao
material fotossensível da luz até o

R$ 18.643,22R$ 1.096,66Mês 174

momento da exposição.

para filmeChassi

radiográfico com uma ou duas telas
intensificaras (écran). Constituído
de uma caixa de alumínio (ou

35x35

R$ 18.643,22R$ 1.096,66Mês 175
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resina plástica), para proteção ao
material fotossensível da luz até o

momento da exposição.	

I

Chassi 35x43, para filme

radiográfico com uma ou duas telas
intensificaras (écran). Constituído

de uma caixa de alumínio (ou
resina plástica), para proteção ao
material fotossensível da luz até o

momento da exposição.

R$ 1.096,66 R$ 18.643,22Mês6 17

Avental em borracha plumbífera
com cerca de 0,25mm a 0,50mm

de chumbo em sua composição.
Medindo cerca dei 110 cm de

17' R$400,00 R$6.800,00Mês7 comprimento por 60 cm de largura

e Peso de 4,9 kg. Para blindagem

de paciente contra os efeitos dos

raios gama e raios ,'ic, prejudiciais à
saúde humana.

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7" § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação cos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio Xll - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos. sen/iços;

c) Informar o valor referente a cada serviços;

d) Informar a data da prestaç.ão dos serviços:

e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,

no seu endereço ou em outro iocal previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviços, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de

serviço.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de

atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto :!a licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

8.1. Secretaria Municipal de Saúde.
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9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratou da Prefeitura Municipal de Pio
Xll/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio Xll/MA.
9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas ccm a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o

pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mcsdiante a apresentação de Nota

Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de f\egularidáde perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação

das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante

a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição ira Dívida Ativa do Município: Prova

de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação

regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de

inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor

apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xll/MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para

tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados:

c) rejeitar, no todo ou em parie, os serviços em desacordo com o contrato:

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS Obrigações da licitante vencedora
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrcto, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, durante todo

0 período de vigência da licitação, para representá-lo sempre qie for necessário;

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, ou ao seu

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e peio comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde.
13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a

partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Pr(iços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente .Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n®
9.488. de 2018).
13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de l-reço, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestaçãc* dos serviços, desde que esta
execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do
Decreto 7.892, de 23 de janero de 2013.

14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no ccmtrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo nãc superiora 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de ate 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

15.1. O objeto deste Termo o'e Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto

Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.
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EDITAL DÉ~t.lCiTACÃO ■ PREGÃO ELETRMÍCO N° 030/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

/2023, ÀS —H—MIN (—) HORASSESSÃO PÚBLICA:

/UFLOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIO R$
UNIDADEDESCRÇÃO QUANT.ITEM

R$m^as^

TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS, TRABALHISTAS,COMO

PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707^000.
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ESTADO DO MARANHÃO V - —
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANWto'^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚdV^
CNPJ 97.522.972/0001-88

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA

/ ÜF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_
TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPR/V OU DOCUMENTO

SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 	 	
SERÃO AVALIADOS, SOB PEHA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO D£ REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÃ QUALIDADE.

IODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOP. ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S'N° CENTRO PIO Xli - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MAP^.^N

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDc;
CNPJ 97.522.972/0001-88

EDITAL PE UCiTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023

ANEXO Ui - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

A

PREFEITURA MUNICIPAL i:«E

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, 	
, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE

EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

ABAIXO ASSINADO, NA
CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO j2, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO

97 DA LEI N° 8.666, DE 21 C)E JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD;;:

CNPJ 97.522.972/0001-88

RUB

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO fNCISO XXXIII DO ARTIGO 7«

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL	

PREGÃO ELETRÔNICO N" 030/2023

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N° 0000000208/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR(A) DA
DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

INSCRITO NO CNPJ N®

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N E CPF N°.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( y.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

I
Observação; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII ■■ MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

o

’ RUBRlÇA

EDITAL DE ÚCITAÇÂO - PREGÃO ELET^iCO N° 030/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)	

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 030/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DÜ PREGÃO ELETRÔNICO N®
030/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO El.ETRÔNICO N° 030/2023, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABOF^ADA PARA PARTICIPAR DO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N° 030/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIRNA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N® 030/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PAI^ PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N° 030/2023 NÃO SERÁ, NO TODO O I EM PARTE. DIRETA OU

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUAL.QUER OUTRO PARTICIPANTE

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2023 ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJET(J DA REFERIDA LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO D/\ PROPOSTA APRESENTADA PA\VK PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 030/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

DO MUNICÍPIO DE /UF, ANTES DA ABERTUF^ OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PAPA FIRMÁ-LA.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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Gestão que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

RllORICA

EDITAL DE LiCITAÇÂO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SO(,ÍEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N'’ [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COM:^LEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPl.EMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.	
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS

IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR U° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF.OO/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/0? ALTEPV\DA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE i-RAT.AMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME F EPP)
CPF: XXX.XXX.KXX-XX CRC:	
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE PtO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDÍTAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNÍCO N’> 030/2023

ANEXO Vil DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO. O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

A EMPRESA INSCRITA NO CNPJ

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR	
POR

.... PORTADOR

DECLARA NÃO

UF OU DE QUALQUER OUTfRA

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°	

TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE		
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTF^CÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

E DO CPF N°

I

EM DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII~ MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

o

rüorica

EDITAL DE UCrTAÇÃO - PREGÃO ELETRÓNÍCO 030/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
(MODELO)	

PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023

PROCESSO ADMINISTRAT:V0 N° 0000000208/2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAl. DE LICITAÇÃO

/UF

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N

LOCALIZADA ÀN®

/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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Csstão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇÃO ■ PREGÃO ELETRÔNICO 030/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®	
PREGÃO ELETRÔNICO N“._/	
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000208/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede nainscrita no CNPJ/MF , Bairro, PIO XII/MA-pormeio

MA, neste ato Representada pelo ....
e inscrito(a) no CPI- sob n

ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../
administrativo n° ..../

o Sr. brasileiro(a), portador(a) do R.G

residente neste Município de PIO XII/MA, nesten®

tudo em conformidade com o processo
, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
n®...., BairroCNPJ estabelecia na Rua/Av. na cidade

de - Estado de

representado pelo Sr(a)
e CPF/MF n®	

, CEP . Fone/Fax ., E-mail 	

portador do RG.

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93. ÍO.520/2002, Decreto Federal n° 7.B92/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

, neste ato

SSP/....brasileiro(a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - OlcUETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual e futura Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de aparelho e
insumos necessários a preslação dos serviços de radiologia, atendendo assim as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA, conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta .Ata todos os documentos e insTuções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão

Eletrônico n° 030/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforne a tabela (s) abaixo:

/ ., completando-a para todos os fins de direito
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANI lAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Valor Registrado R$
Item Especificação Uníd Quant.

Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o di.jposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização*de* licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de cerviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,

mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,

em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA Df: REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Editai, Terr*o de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a prcposta apresentada, sob pena de se. em refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos m.s quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1'^ no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na aiínea "d” do inciso il do art. 65 da

Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a

Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores

de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos

e comprovantes apresentad('s; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da

respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preçc de mercado, os preços que forein iguais ou inferiores à média

daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação

econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE^iJlSTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando:

8.1.1. Não formalizara Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termosdo art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônec para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,

nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93:

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito

ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que

justifiquem o pedido, para apreciação, avaiiação e decisão da Administração Pública Municipal.
8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção

administrativa quando motivada pela ocorrência de infração com.otida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.
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8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos

fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, Incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficiai, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA ÜA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação:

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes d6j sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa resporisabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas:

9.1.5. Responsabilizar-se peios encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociak. em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterêo qualquer vínculo empregatício
com o contratante:

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no editai e
seus anexos:

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todf. período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.
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9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edita! e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais:

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatemente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de tòrma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os sen/iços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que rão apresentarem condições de
serem utilizados:

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pci qualquer órgão ou entidade da11.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
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Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos p>'eços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao forne ;edor beneficiário da Ata de Reg-stro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,

desde que nãc prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ate de T-legistro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indispendentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n® 9.488, de 2018);

11.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se' refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, obser\'ado o prazo de vigência da ata
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei

8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Ciausula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato er >ejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAfíi

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
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e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do

Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa

Para os casos omissos será aplicada a legislaçno que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federai n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
dePIOXIl/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata

assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, pa^a um só efeito.

PIOXII/MA, de DE 2023.

xxxxxxxxxx

órgão Gerenciador
Rep. Legal
rornecedor
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

/ANEXO X - MlfJUTA DO CONTRATO ADMINISTf^TIVO N®

CONTRATO N° /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

’ QUE FAZEM ENTRE SI

0(A) EA

EMPRESA

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
da Secretaria Municipal de

, CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

, através

, n° ,, com sede na

Pio XII/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

portador do CPF sob

Órgão Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.°

n° e a empresa

, com sede na

dora\'ante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante legal PG n° CPF n°

, têm, eritre si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023 formalizado nos autos do Processo

Administrativo n® 0000000208/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos

preceitos instituídos pela Lei Federai n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes

à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a	

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referòncia, anexo do Edital.

conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.2.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início
na data de / / / /e encerramento em

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo C 2 Contrato é de R$ ).{
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DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício Df: 2023, na classificação abaixo:

PODER:

ÓRGÃO:

FUNÇÃO PROGRAMATICA
ELEMENTO DE DESPESA:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.5.

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Reialivos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT

e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo

provocado pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aolicando-se o índice IPCA/IBGE

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoirência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não di/ulgação do índice de reajustamenío, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaiclamente, o definitivo.
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6.7. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

6.8. Na ausência de previsão lega! quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA > GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FOFpiA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII — MA, em 01 (uma) via. devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no

seu endereço ou em outro loca! previamente determinado pela mesn:a, mediante Ordem de Serviços,
no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissãj/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condi(;ões necessárias ao bom andJ=‘me;nto da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.
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A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o

período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

b) informarão Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto

eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários:

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou re(Íuzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer totai ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido:

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrenies (to cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantivera proposta;
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Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, ajuizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio porcento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determir a o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.9.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a

Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito:

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da oroem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7’ da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N® 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a \dministração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUMDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:
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12.2.

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.3.

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, sssegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmerte cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES,

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA > DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segL'ndo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SKXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca 1e PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato qui^ não possam ser compostos oela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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RUBF ICA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 030/2023 - SRP, na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficiai da União, Diário Oficial dos

Municípios (FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site
www.pioxii.ma.aov.br.

Pior XII/MA, em 23 de agosto de 2023.

'áiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 011/2021.

Ivan'

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio Xli/MA
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CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa

da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico 030/2023 - SRP,

datado de 23/08/2023, a ser julgado em 11 de setembro 2023 às OShOOmin, no Mural de

Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 07 de março de 2023.

Ivan de^aiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Saúde

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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CNPJ 97.522.972/0001-88

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N” 030/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Ivan de Paiva do Vale Segundo,
Secretário Municipal de Saúde, instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna público que
realizará às 09h00min (nove horas) horário local do dia 11 de setembro de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii.com.br.licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será
Julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09 de fevereiro de
2023, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa para prestação
de serviços de locação de aparelho e insumos necessários a prestação dos serviços de radiologia, atendendo
assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XH/MA, conforme Edital e Anexos, na forma

da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n^ 008/2021 e n° 010/2021, Decreto
Federal n° 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, a.ssim como o Termo de Referência
e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br e

WWW'.licitapioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpI@gmaiI.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XÍI/MA. Setor de Licitações situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio

XII/MA, de 2^ a 6“ feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço
ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

PioXll-M. de agosto de 2023.

iva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Administração

Portaria n° 011 /2021.

n

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N

CENTRO, PIO XII/MARANfIÃO, CEP 63.70-^-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO 0£ UCITAÇ&O
TOMADA DE PREÇOS N« 2/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILO

AVISO DE UCITAÇAo'

PREGÃO ELETRÔNICO N» 8/ÍC^SRP
y
o

>\A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que estará realizando no
dia 14/09/2023, ás 09:00h, a Tomada de Preços n* 02/2023, referente a contratação de
pessoa lurldica para construção de praça no Povoado Descanso no Município de
Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo n‘ 009/2023-SINFRO URB. O edital poderá
ser consultado ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br (aviso de lidtações). Informações
pelo e-mall licitacao.penalva@gmail.com

D

OBJETO: Contratação de empresa para a prestaçlo\dá serviços de limpeza pú^ljca.
MODAUOAOE: Pregão. FORMA; Eletrônica- TIPO; Meno\preço global.
10.520/2002, Decreto Federal n* 10.024/19 e Lei n« 8.6«

ABERTURA: 12 de setembro de 2023 às 09:00 horas. A se

realizada eletronicamente no site https://www.comprassantafI
horário marcados.

tSE LEGAL- ne

93 e s^M^9$es. D^ DE
publicf de julgamyito será

no dia emama .coi

Penalva/MA, 24 de agosto de 2023.
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE UCTTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 30/2023

Os editais e seus anexos estão á disposição dos interessad' is na Sala de reuniic

da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na Aven da Valentim Gomes,
200, Centro, Santa Filomena do Maranhão - MA, de 2« a 6« feira, no horário das 08:00 ás

17:00 horas e no portal do Município
https://santafitomena.ma.gov.br/portal/index.php,
https;//www.comprassantafilomenama-com.br/ e no site do TCE/MA. Esclarecimento

adicional no endereço supra, pelo endereço eletrônico cpl.stf@outloolt.com ou pelo
telefone (99) 3S66-1049.

Endereço eletrônico
site

no

no

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Ivan
de Paiva do Vale SegoruJo. Secretário Municipal de Saúde, instituído pela portaria 011/2021
de 01 de Janeiro de 2021. torna público que realizará às 09h0(^ln (nove horas) horário
ocal do dia 11 de setembro de 2023, através da plataforma www.licitapiowi.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será julgatü
pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria r>e 019/2023 tfe 03
de favsreho de 2023, tendo por objeto o Registro de Preços para eventual e futura
Contratado de empresa para prestado de serviços de locação de aparelho e ínsumos
necessários a prestação dos serviços de radiologia, atendendo assim as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pio Xtl/MA, conforme Edital e Anexos, na forma da lei
Federal n* 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n» 008/2021 e n*
010/2021, Decreto Federal n« 7,892/2013 e suas alterações, Lei Complementar r>‘
123/2006 alterada pele Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complementar n« X5S/2016 e
apkendo-se subsídiariameote no que couberem a Lei Federal n» 8.666/1993 e demais
normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência
e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da internet:
www.ploxll.ma.gov.br e www.licitaploxll.eom.bf, ou poderio ser solicitados através do e-
mail ploxilcpl@>amaíl.eom ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xlt/MA, Setor
de Liciteções situado à Rua Senador Vliorino Freire, SN. Centro, Pio XII/MA, de 2» a 6»
feira, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos ad^nais no mesmo
endereço ou pelo e-mali pioxlicpl@gmall.com.

Santa Filomena do Maranhão - MA, 25 de agosto de 2023.
OILANIA BAR60ZA DE SOUZA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARU

AVISOS DE ADIAMENTOS

PREGÕES ELETRÔNICOS

A Prefeitura Municipal de São João do Carú/MA torna público o Adiamento da

licitação do Pregão Eletrônico N* 015/2023, Objeto; Registro de preços para futura

eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de água minerai para

atender as necessidades das secretarias municipais de São João do Carú/MA. Fica adiado

pra o dia: 06/09/2023 as 10:00 horas. Maiores informações poderio ser obtidas no site:

(https://www.saojoaodocaru.ma.gov.br), e/ou nos dias de expediente, das 08:00 às 12:00
horas, na CPL.

cu

Pio XII/MA, 23 de agosto de 2023.
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N« 7/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor
Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria
W/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna público que realizará às OShOOmm (nove horas)
do dia 14 de setembro de 2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada
na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, Licitação na modalidade Tomada
de Prejos, do tipo menor preço global, que será Julgada pela Comissão Permanente de
Licitâçao (CPL) que tem por presidente o Sr.« Neemias de Oliveira Ripardo Garreth,
instituídos^ pela Portaria n» 120/2022 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto a
Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de pavimentação asfaiiica
em vias urbana no Município de Pio XII/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da
Lei n 8.666/93, Decreto Federal n» 9.412/2018, Lei Complementar n* 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n’ 147/2014, Lei Complementar n« lSS/2016 e suas demais
legislações pertinentes. 0 Edital e seus Anexos estão á disoosição dos interessados no
endereço supra, de 2* a 6» feira, no horário das OShOOmin às Í2h00min, onde poderão ser
consultados e retirados graturtamente pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com,
esclarecemos ainda para todos os fins que a presente licitação será realizada em espaço
amplo, respeitando todos os critérios recomendados pelo Ministério da Saúde quanto
distanciamento social, aos presentes será obrigatorio o uso de mascaras, e ainda
disponibilizaremos de álcool em gel aos senhores licitantes e a todos que acompanharem
a devida sessão.

A Prefeitura Municipal de São João do Carú/MA torna público o Adiamento da

licitação do Pregão Eletrônico N* 016/2023, Objeto; Registro de preços para eventual e

futura contratação de empresa para fornecimento de lanches e quentinhas, para atender

as necessidades da prefeitura municipal de São João do Carú/MA. Fica adiado pra o dia:

06/09/2023 as 1S:00 horas. Maiores informações poderio ser obtidas no site:

(https://www.saojoaodoearu.ina.gov.br), e/ou nos dias de expediente, das 08:00 às 12:00
horas, na CPL.

São Joio do Carú/MA, 22 de agosto de 2023.
SAMYR SATURNINO SILVA SIQUEIRA

Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N< 9/2023

A Prefeitura Municipal de São João do Carú/MA. realizará Licitação Modalidade

Tomada de Preço, do Tipo Menor Preço Global, regida pela Lei n» 8.666/93,

alterações. Objeto; Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação

asfáhica de ruas do município de São João do Carú/MA; Trechos; avenida principal, rua do

campo, rua da alegria, rua projetada, rua Getúlio Vargas (prefeitura). Abertura:

14/09/2023, às 10:00 horas, na sala da CPL, sito á Rua do Limão nS109, Centro, Sio João

do Carú-MA, onde serio recebidas e abertas os envelopes de Documentação e Proposta.
Participarão da Licitação firmas especializadas no ramo. que comprovem possuir os

requisitos mínimos de qualificação exigidos, para a execução de seus objetivos, perante a
CPL,

ao
suas

Pio XII/MA, 23 de agosto de 2023.
TELSON DA CRUZ OUVElRA.

AVISO OE UCfTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 8/2023

A Prefeitura Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson
da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 de
01 de janeiro de 2021, torna público que realizará às 09h00min (novo horas) do dia 15 de
seternbro de 2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Senador
Vitorino Freire. SN, Centro, Pio XII/MA, Licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo
menor preço global, que será julgada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) que tem
por presidente o Sr.« Neemias de Oliveira Ripardo Garreth, instituídos pela Portaria n»
120/2022 de 09 de fevereiro de 2023, tendo por objeto a Contratação de empresa para
prestação dos serviços de manutenção e recuperação de estrada vicinal que liga o Povoado
Brejinho ao Povoado Deus Vale, no Município de Pio XII/MA, conferme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei n 8.666/93, Decreto Federal ns 9.412/2018, Lei Complementar n’ 123/2006
alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei Complementar n* 155/2016 e suas demais
legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos estio à disposiçãotJos interessades no endereço
supra, de 2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. onde poderão sei consultados e
retirados gratuitamente peto sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiiepl@gmail.com, esclarecemos ainda para todos os fins
que a presente licitação será realizada em espaço amplo, respeitando todos os critérios
recomendados pelo Ministério da Saúde quanto ao distanciamento social, aos presentes será
obrigatório o uso de mascaras, e ainda disponibilizaremos de álcool em gel aos senhores
licitantes e a todos que acompanharem a devida sessão.

Informações poderão

(https://www.saojoaodocaru.ma.gov.br), e/ou nos dias de expediente, das 08:00 às 12:00
horas, no Setor de Licitação, onde poderão ser consultados e obtidos o Edital e seus

Maiores obtidas site:ser no

anexos gratuitamente desde que seja em mídia, podendo ainda ser disjjonibiilzado através
do e-mail;cplsaojoao2021@hutmall.com.

São João do Carú/MA, 24 de agosto de 2023.
SAMYR SATURNINO SILVA SIQUEIRA

Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N» 18/2023

A Prefeitura Municipal de Slo João dos Patos - MA. através de sua Comissão

Permanente de Licitação - CPL torna público para conhecimento dos interessados que
estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global,

objetivando a Contratação de empresa pa'a a prestação de serviços de assessoria técnica

especializada para orientação e elaboração de projetos, captação de recursos, auxílo á

prestação de contas de convênios e acompanhamento de processos junto aos órgãos
federais para atender as necessidades da Secretaria Municijsal de Administração, o qual

será pocessado e julgado em conformidade com as disposições da Lei Federal n.a 8.666/93

e alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 14 de

setembro de 2023. A sessão pública de julgamento será realizada nas deperrdéncias da
Secretaria Municipal de Admin stração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
situada a Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CfP; 65.665-000, São João dos Pato$/MA. no
dia. hora e local dtados, em que serão recebidos os envelopes de habilitação e proposta
de preços. O Edital está disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do

Municipio no endereço: hups://saojoaodospatos.ma.gov.br/transpar encia/ e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de ücitaçlo-CPl,

localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Slo

João dos Pâtos/MA, de 2* a 6*. das 08:00 ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado

através do e-mail; cpl$jpm8@gmait.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-
mail citados e ainda pelo telefone; -»5S 99 8433-S116.

Pio XII/MA, 23 de agosto de 2023.
TELSON DA CRUZ OUVElRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 24/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 423.27,06/2023-PMR.
A Prefeitura Municipal de Riachão, Estado do Maranhão, com sede na Praça Nossa

Senhora de Nazaré, n.» 742, Centro, CEP 65.990-000, na forma da Lei Federal n* 8.666/93. Lei
Federal 10.520/02 e do Decreto n* 10.024/19, através do Pregoeiro Municipal, torna público
aos interessados do Pregão Eletrônico N» 09/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo
objeto é o registro de preços para eventual e futura aquisição de recargas de gás oxigênio, para
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de fiiachlo/MA, fica
suspenso ’SINE DIE", a data de realização da sessão pública de abertura do Pregão, a qual
encontrava marcada para o dia 28 de agosto de 2023, às iShOOmio (quinze horas). Nova data
para a sessão pública de abertura da licitação em epígrafe será oportunamente marcada e
comunicada, mediante publicação em todos os veículos de comunicação necessários. Demais
informações podem ser consultadas no sítio eletrônico do Portal Bolsa Nacional de Compras
IBNC) ● www.bnc.org.br e site oficial do município de Riachio/MA
http://www,riachao.mâ.gov,br. Outras informações pelo e-mail cpIriachao.ma@gmail.com.
Base Legal Lei na 8.666/93 e seus Articulados.

se

São João dos Patos/MA, 25 de agosto de 2023.
GILVANA NOLêrO ARALUO CORREA

Presidente da CPL

Riaehão/MA, 23 de agosto de 2023
CLEIDINALVA BORGES BARBOSA NEVES

Pregoeira
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DB PREÇ^

[ o
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 40/2023 \ I
ESPÉCIE: Extrato de ARP. PROCESSO: 005/20^'SEMmBKBJTAÇÃO:

para

Publicado por: RODOLFO GUTTIERRE TEIXEIRA SILVA

Código identificador: 366cbl82339af7cbadeSc0fdad4ffc7f

Pregão Eletrônico n° 42/2023, OBJETO: Registro oia,.
e eventual prestação de serviços de reforma de mobilia

:ura

scDiar, para

atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, do Município

de Penalva (MA). PARTES: Prefeitura Municipal de Penaíva/MA (CNPJ n°

06,179.402/0001-81) e J B Nunes Sousa Marcenaria (CNPJ n°
34.207.971/0001-29), ITEM: 1, 2. 3, 4, 5 e 6. VALOR: R$ 268.300,00.

VIGÊNCIA DA ATA: 25/08/2023 a 25/08/2024 (12 meses). DATA DE

ASSINATURA: 25/08/2023. A integra da Ata se encontra no site:

penalva.ma.gov.br, Freud Norton Moreira dos Santos/Presidente/CP L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2 010/2G23

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS/MA.

A Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, comunica aos interessados

que realizará a seguinte licitação; Pregão Eletrônico n^ 010/2023.

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de

empresas para o fornecimento de equipamentos do Matadouro Público

de Nova Colinas, conforme Termo de Referência, que integra o Edital
como Anexo I. A realização da sessão será no dia 13/09/2023 - às 14h30

no endereço eletrônico; www.comprasnovacolinasma.com.br. O Edital

completo está disponível para consulta e retirada nos endereços

eletrônicos: www.compra5novacolinasma.com.br, no portal da

transparência do município www,novacoiinas.ma.gov.br. solicitado pelo
' '-mail: prefeituranovacolinascpl@gmail.com, ou no endereço Rua São
rancisco, s/n^, centro - Nova Colinas - MA. Maiores Informações

poderão ser obtidas pelo telefone (99) 3602-1046. Raimundo Nonato de

Paula Ribeiro, Presidente da CPL/Pregoeiro. Nova Colinas/MA, em 23 de
agosto de 2023.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: a77d905cf777630ca2b50b23d63c892b

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xil

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 030/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Ivan de Paiva do Vaie Segundo, Secretário Municipal de Saúde,

instituído pela portaria 011/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 09h00min (nove horas) horário loca! do dia

11 de setembro de 2023, através da plataforma
www.lícitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Efetrônico, do

tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09

de fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de Preços para

eventual e futura Contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de aparelho e ínsumos necessários a

prestação dos serviços de radiologia, atendendo assim as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA,

conforme Edita! e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/2002,

regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/2021 e 010/2021,

Decreto Federal n* 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n°

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei

Complementar n® 155/2016 e apiicando-se subsidiariamente no que

couberem a Lei Federal 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como 0 Termo de Referência e

todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes

páginas da internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com .br. ou

poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,

na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações
situado à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA, de 2^ a 6^

feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmail.com.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: 922bd0c460be0f83f6df9919c371cb88

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N“ 02/2023. A
Prefeitura Municipal de Pena!va/MA torna público que estará realizando

no dia 14/09/2023, às 09;00h, a Tomada de Preços n° 02/2023,

referente a contratação de pessoa Jurídica para construção de praça no
Povoado Descanso no Município de Penalva/MA, objeto do Processo

Administrativo n® 009/2023-SINFROURB. O edital poderá ser consultado

ou obtido no site www.penalva.ma.gov.br (aviso de licitações).
^Jpformações pelo e-maii licitacao.penalva@gmail.com.

jnalva/MA, 24 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos Santos-

Presidente/CPL

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: 0eddcd6b8b719f0592b95041ecl3aa21

Pio Xil - MA, 23 de agosto de 2023.
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Administração
Poridria n® 011/2021.

PREGÃO ELETRÔNICO 53/2023

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que foi homologado
0 resultado do Pregão Eletrônico n° 53/2023, referente ao registro de

preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e material

permanente para atender as necessidades do Hospital Municipal Jesus
de Nazaré, do Município de Penalva (MA), objeto do Processo

Administrativo ns 012/2023-SEMUS, em favor da seguinte licitante:

- Império Empreendimentos Ltda. (CNPJ 04.966.853/0001-33). Itens:

1, 2 e 3. Valor Total: R$ 135.479,70. Foram fracassados os Itens: 4, 5, e

Publicado por: PAULA DANIELLEDA SILVA MAGALHÃES

Código idontifícador 57195d43f4334c60aebl41d82f50362d

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N9 007/2023

6.
A Prefeitura Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão, Através do

Senhor Teison da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração,

instituído pela portafia 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna

público que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 14 de

setembro de 2023, na Sala da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xil/MA,

Penalva/MA, 25 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pregoeiro.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
Código identificador: 61c47d6c2803fc79576b660b5e668d6c

www.famem.org.br 42/65
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s^AÜFRÁGíO NO MARANHÃO, NESTE DOMINGO (27)CINCO PESSOAS FORAM RESGATADAS PÈLO OT

-;í,

Cinco pessoas foram resgatadas no início da tarde deste domingo (27) pelo
Centro Tático Aéreo (CIA) após o barco em que estavam naufragar no

.Jitçral de São José dc Ribamar, na Grande Ilha. O grupo, com uma mulher,
filho e mais três amigos, havia saído para pescar quando a embarcação

em que estava, ao baterem um obstáculo, não resistiu c virou.

Ü resgate foi feito pela equipe Charlie do Centro Tático Aéreo (Aeronave

Águia 06), com o apoio do Corpo de Bombeiros. As vítimas já estavam há
mais dc 15 km da praia, em mar aberto, quando foram localizadas pela
aeronave.

A equipe, comandada pelos pilotos, delegado Raphacl Souza, c o capitão
Leonardo Mendonça, foi acionada pelo Centro Integrado de Informações

de Segurança (Ciops) por volta dc meio dia. De imediato a aeronave do

CTA se deslocou para a região e iniciou o resgate. Também integraram a
equipe o primeiro tenente Paulo Victor Silva, terceiro .sargento Davi
Guilherme Costa Mota, e o terceiro sargento Evandro Jorge Sousa.

Conforme o piloto Raphacl Souza, até a chegada do socorro, o grupo

improvisou uma balsa utilizando pedaços de madeira e de isopor dos restos
da embarcação.

Depois, as cinco vitimas conseguiram se apro-ximar da cai.xa d'água
utilizada para guardar iscas, onde ficaram aguardando a chegada dc ajuda.

"Assim que fomos acionados pelo Ciops, decolamos dc imediato c

iniciamos as buscas na região indicada. Conseguimos entrar em contato

direto com uma das vítimas, que foi nos ajudando a localizar o ponto e.xato
em que o grupo estava. Eles se mantinham dentro dc uma caixa d’água,
sendo levados pela corrente marítima. Graças a Deus todos foram retirados

do marcom vida", informou ocomandante da operação, delegado Rafael.

Um resgatista do Corpo dc Bombeiros foi lançado ao mar c cont o apoio dc
um puçá (rede), as vít mas foram retiradas da água e levadas para a praia,
onde equipes do Corpe dc Bombeiros prestaram o atendimento inicial.

Relato emocionado

Ka
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE

CNPJ $7.S32.972/OOOSSa

.AVISO DK UCITAÇÃO
PR£ C.ÃO ELETRÔNICO SRP N‘ 030/202.1

.●\ IVdciuira Municipal do ISi» XII. E.«1ado do .Manuiíiío. Atraxes do Senhor Jwm de I'jíví do Vale Secundo.
Secrelái» Municipal dc Saúde, insiicuido peU ponaria 011/2021 de 01 de jSi^ro dc 2021. t.mia iniblico que
renliram is OdhOOmin (no\e hnri») horário local do dia II de tttenibro'iIe 2023, através da plaiafonna

modalidade Prdgflo Hletnínic'. do lipo itKoor preço por item. qiie senl
pelo si'u Pregoeiro e respectiva equipe dc apoio, imiiiuída pela PoctariaB” 019/2023 dc (Wilc fevereiro de

202.', tetKlopvK ohjclooRiTjblro dc Preçn* para eventual c fulum Coulratavdo de empresa para prestaçin
dc verv içni de Intaçln dc aparelbo t insumos neeesiáríns a prestaçin dos sirvlçoa de radiologia, jlendeftdo
assim as necessidades da Secretaria Monicipal dc Saúde dc l’io XII/MA. or.nfonnc Edital c ,\»cw». na f.vma

UW cí l-^dcral n* IO.S2U.-2n02, regubmenlada peliw Dcctciüs Mnmcijiaiv n* OOft-2021 e ii* 0!il^(I21. Decrelu
ml if 7.íl‘t2.7l)13 e suas alteraç.Vs. Ui Complemeniar n’ 123^000 alterada pela Lei C i>mplemcntar n'
2014. Ui íomplenicniar n" I5S.'20I6 c aplicando-sc .subsidiariamcme no que couberem u I.ei Federal n’

K.6«i'19!)3 c demais normas peninemes à c^secie. O download dcsic Edilal. arsim como o Tcniw dc Referencia
c lodav Os anexos estarüo disponheiv graloitameine nav seguinlcs p^nas da ímemct: veww.pic'xii.ia3.gQv.hr e

«wai.l)Sl>?rÍMÍI wrafet. ou poderão ser solkilados através do e-mníl pioxiicpl^.praiil.vwi ou ainda, na sede da
Prefeitura MunicqiaJ de Pio Xll.MA, Setor de Licitaçftes .viluodo á Rua Senador Viiorino Freire, SN, Centro. Ho
Xll/M.A. de 2*a<é tèira. no horário dasOKhüOmin át t2hüümiii. lisclarvcimemos adieiotais iio mesii«>«nJcreço
ou pelo eniiail Ril1^!i^■i')aiigl^»)|,ç.)pl.

WWW-

Uma das vítimas e única mulher do grupo, Andréia Eemanda Correia

Tenorio. contou que não sabia nadar. E agradeceu emocionada a ação da
equipe doCTA.

"Já estávamos muito distantes da praia quando fomos encontrados pela
equipe do CTA. Se não fosse o trabalho deles, não estaríamos aqui. Graças
a eles vou poder ver os meus netos crescerenf, agradeceu Andreia.

O grupo, com 4 adultos e 1 criança, pecavam quando a einharcação baleu
em um obstáculo c virou. As vítimas estavam há mais dc 15 km da praia, cm
mar aberto, quando foram localizadas pela aeronave.

Por: https://dianosulmaranhetise.com.hr/

Pio XII - .ALA. 2.7 dc agosiú de 2023.

Ivan de Paiva dt> Vaie Seuiindo

Secretário Municipal de Adminisfroç3ü
Portaria n'(H 1/2021,

RVA S.PSADOR 1'ITORISO FREIRK. 3ZV
CESTRO, PU) XU/MARASUAO, CEP 65.70 7Jm

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

SERVIÇOS CONTRBeiS eiM G6RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_co itab@hotmail.com - Balsas - MA
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A PREFEITURA 0 MUNICÍPIO SECRETARIAS OIÃRIO OFICIAL SERVIÇOS^ TRANSPARÊNCIA LRF #

MõdalídAde

da ÜeltaçSo

PubHcaçâo Aí»nura

SifaMção

Wfsàs

Objeto
mI

OPREGÃO ELETRÔNICO

030/2023

PUBLICAÇÃO; 28/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registre d# preço)

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTLm E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO OE
APARELHO E ÍNSUMOS NECESSÁRIOS A f^STAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RADIOLOGIA, ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES OA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA^ {..)

PUBLICAÇÃO: 16/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de prego)
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTü«^ PARCELADA E FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARÍA E SERVIÇOS DE SOIDAÕEM
para as diversas SECRETARIAS DA PREFEITURA KWNICIPAL DE PIO XIIS MA.

PUBLICAÇÃO: 16/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de prege)

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E RÍTURA AOUlSfÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER
NECESSIDADES DAS OíVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PK) XIÍ/MA.

PÜBLICAÇÃO: 11/08/2023 - TIPO: M0IOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E BiTURA AtHííSÍÇÃO DE íífT MERENDA ESCOLAR COMPOSTO POR PRATO, CQLHBL CAf^ECA

PLÁSTICA E G/SRRAFA PLÁSTICA PARA ÁGUA ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PiO XIII MA.

PUBLICAÇÃO: 11/08/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS. COM FORNECIMENTO OE
PEÇAS E EQUIPAMENTOS. DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO DE PIO XII l MA.

PUBLICAÇÃO: n/08/2023 -TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL. FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS E MATERIAIS
LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA REDE MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIO XM/MA

n/09/2023

A8ERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

029/2023
06/09/2023

ABERTA

PRESENCIAL
Mm/20Z3

ABm-k
028/2023

4-

PREGÃO ELETRÔNICO

027/2023
30/08/2023

AKRTA

PREGÃO ELETRÔNICO

026/2023
29/08/2023

ABBRTA

PREGÃO ELETRÔNICO

02S/2023
2S/08/2023

AB^A

PBsftÃn Pf rTDAwirn eiTOf irAr*An- nAm7/^(w» . nen- mcntio eocfrv ro««5*4»»» rfo

a p ® « « 41 # a # 0 Q o /%



pRefeiTURA

RUÍ RICA

Gestão que fteai/zo

Portaria n® 019/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFQTO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei

uf^^odeTell p^'° Publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão anoXIV.^**

i“rpt Lo!Ífo%ro“aXlho SLIolia?
PrTnân^Hrrl!™^ necessidads de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade

a-TnSo^VU?FeX7n»?0°5lS?" ® ''"P™ ° ^^'9°
RESOLVE:

de oliveira RIPADO GARRETH. portador do CPF de

tíab^os dos Prlgõí^ ^ Pregoeiro, que será responsável pela condução dos

- Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO oortador do

n- 005 SELMA MAGAL^ES BRlTa pod7do?a do CPF de
Pr^oeiro ^ de Apoio, que prestará a necessária assistência ao

Art. 3“ - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

1. O credendamento dos interessados:

!!'i propostas de preços e da documentação de habilitação-
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços ^
proponentes;

IV^ A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço,

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

processo devidamente instruído, após a adjudicação, à aulorida de
supenor, visando á homologação e a contratação,

especificados nesta Portaria desemoenharâo as suas atribuições
wnwmitanlemente arm as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (dSe) meses.
^^iLriZ Í trabalhos desta Comissão deverão ser ergistrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

Pregão,

o seu exame o a classificação dos

:z
Rua Senador Vitorino Freire, s/n^ - Ceniro - l*io XII (MA) ~ CEP: 65707-000

CNPJII® 06.W.833/0001-81
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Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

RUI RICA

193:

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
fevereirode 2023.

ao nono dia do mês de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/n® - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 6.5707-000

CNPJ n® 06.'W7.833/0001-8I
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Pòrtária n"* 020/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do

Pio XII/MA durante o exercício de 2023, e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Municipal de Pio XII/MA, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n*
148, edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, Inciso XVI, da lel n* 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Arti"- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,
com a função de receber, examinar, e julgar todos os documentos e procedimentos llcitatórios
relativos ás lidtaçôes e cada.stramentos de licitantes, competindo^he ainda, adjudicar os objetos
licitados aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei rf 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.
Art.2* - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão Permanente de
Licitação - CPL com as funções que seguem;
I - Sr.* NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n* 022.390.773-10, exercerá a função
de Presidente da CPL;
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do CPF n* 005.436.363-21,
exercerá a função de Membro da CPL;
III - Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do CPF n* 198.071.803-25,
exercerá a função de Membro da CPL;

ArL 3* - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, com efeitos retroativos a 03 de
janeiro de 2023.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao nono dia do mês de
fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vilorino Freire, s/n" - Centro - Pio XII (MA) - CEI’: 65707-000

CNPJ n* 06.'t47.833/0001-81



OrICiAL .
DOS municípios ■ üila^ I i :!|í |i!}^

VTT

yi!
—Soeretáría MuníelpsHe Cdueo^BO

Portaria n® 010/2021. municipal e será precedida de reuniões com a expettki'ra“3aí€^êã^o ^
Ho‘ I S \ )*

O O

I. Atualização e ampliaçáo do Mapa da Saúde; e,

II. Análise da Situação de Saúde com a particip^âo-dt^
representantes da comunidade;

§ l"* A aplicação das diretrizes constantes no RelütoníH:

Conferência Municipal de Saúde será monitorada pelo (íonseliio
Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretário Municipal dc Saude;

Alt. 4® A estrutura organizacional da X« Conferência Muniopal oe SduOt:

será definida no seu Regimento pue será. devidamente, aprovado pelo

Conselho Municipal de Saúde c homologado pelo Secretario Mumcipai
de Saúde.

Art. 5^ As despesas com a organização e realização da X'> Conferência

Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçamcniários o

financeiros consignados à Secretaria Municipal dc Saúde.
Art. 6^ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Ü

PubíiCddo por PAULA DAW/EÍ.Í.E OA SILVA MAGALHÃES
Código identificado.r aJb7cí/54dJaa34õea01JdJicecf9ôf2d

[é^

X'

AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONlCO 5RP NS 003/2023

A Prefeitura Municipal de Pio Xll. Estado do Maranhão. Através da

Senhora luciana do Nascimento Franco Costa. Secretária Municipal de
Assistência Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021. torna público que realizará às 09h00min (nove horas) horário

local du (Jia 08 de março de 2023, através da plataforma
vvww.ticitapioxii.com.br, licitação na modalidade ft^egão Eletrônico, do
tipo menor preço por item. que será julgada pelo seu Pregoeíro e

respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n« 019/2023 de 09

de F-evereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços para futura
0 parcelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de

urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio Xll - MA, conforme

Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n« 10.520/2002.

regulamentada pelos Decretos Municipais n» 008/2021 e no 010/2021.

Decreto Federal n# 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n*

123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei

Complementar n° 155/2016 e apHcando-se subsidlarlamenie no que

couberem a Lei Federal rfi 8.666/1993 e demais normas pertinentes à
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e

todos 05 anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
paginas da Internet: www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com .br. ou

pooorào ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda,

na sedo da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, Setor de Licitações
situado a Rua Senador Vitorino Freire. SN. Centro. Pio Xll/MA, de a 6*

feira, no horário das OBhOOmin às 12h00min. Esclarecimentos

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmaÍl.com.

Gabinete do Prefeito de Pio Xll - MA. aos 09 de fevereiro de 2023.

AUREUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal.

Pub//CddO por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHAES

Código identificador: 71977f23ae06eW40b552dühi3r/0ao

PORTARIA MS 019^2023 ]

Pio Xll (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio., e dá
outras providências.

Pio Xli ● MA, 10 de fevereiro de 2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE PiO XII-MA, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, publicada

no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XiV. n® 148. cdiçào dc

Sexta Feira. 03 de agosto de 1998, inciso XVI. da lei n® 8.666/93. üe 23

de junho de 1993 e alte'’açães posteriores.

Luciana do Nascimento Franco Costa

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por PAULA DANIELLE OA SILVA MAGALHÃES
Codigo identificado.r 829b4682}dl979a991fff07d67854d4a

Considerando a adoçãi!, pela Prefeitura Municipal, da modafioade dc

Licitação denominado Pregão, instituída pela Lei n° 10.520. dc 17 de

julho de 2002:

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos üa fase

introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do

Pregoeíro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo

3». inciso IV da Lei Federal n» 10.520/2002;

DECRETO N? 002/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO DA Xa CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIO Xll E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:O PREFEIRO DE PIO Xll, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suâs

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
visli) a proporcionar o fortalecimento do política municipal dc saúde. Art. 1® - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA kipaüü

GARRETH, portador do CPF de n* 022.390.773-10 para exercer n (uriçòo
de Pregoeíro. que será responsável pela condução dos trabalhos dos

Pregões.
Considerando a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de

saúde pública no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços dc deliberação e discursões;

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

BRANDÃO, portador do CPF de n® 198.071.803-25; 5p>. FRANCiSCA

SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de n® 005.436.363-21,
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência

ao Pregoeíro.

DECRETA:

Art. r Fica convocada a X® Conferência Municipal de Saúde de Pio Xll-
Maranhão, a qual será orientada pelo tema central, "Garantir Direitos

e Defender o SUS, a Vida e a Democracia ● Amanhã Vai Ser

Outro Dia." e o eixo: "O Brasil que temos. O que Brasil que

queremos" a realizar-se no período no da 10 de março de 2023 na
forma do seu Regimento.
Art. 2" A X'* Conferência Municipal de Saúde de Pio Xll será coordenada

pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida paio Conselho Municipal
dc Saúde.

Art. 3® * As:.aUíbuições do Pregqeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, serão;

I. O aedendamento dos interessados:

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e dü

L.cnRTirc2ADa]C!GrrAi!.Mi-t-i,—
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documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a

classihcação dos proponentes:

iV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;

Vtl. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX. 0 encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

ad}udicação. ã autorída de superior, visando ã homologação e a

contratação.

Alt, 3” ● Esta Portaria entrará em vigor na data de pu^
efeitos retroativos a 03 Je janeiro de 2023.

o
T

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

I ■ o
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xtl, Esta^ do Maranhão,
ao nono dia do mês de fevereiro de 2023. \		 	

AG.N*(O O

UCARUB

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipa! de Pio XII/MA

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MACAI HABS

Código identificador: (OeOeal60cl9c8cafí571823aA5536hhiAlt. 4'} - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as

suas atribuições, concomitantcmentc com as de seus respectivos

cargos, durante o periodo de 12 (doze) meses.
Art. 5^ ● Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados cm
atas. devidamente assinadas, e arquivadas no seter competente.

REGIMENTO INTERNO DA 10'.: CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

SAUDE DE PIO XII-MA

Art. 6^ ● Aplicd*se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
n ’8.666, de 12 dc junho de 1993. e da Lei Federdl n^ 10.520, del7 de

julho de 2002.

Art.is - A 10> Conferência .*4unicipal de Saúde dc Pio XII. convocado cm

conjunto pelo Conselho Municipal de saúde de Pio XII c pelo Prefeitu

tem caráter DELIBERATIVO com o objetivo de avaliar a situaç.io dc

saúde do municfpio e propor as diretrizes para a formulação da política

de saúde e do Hano Municipal de saúde.
Art.2® - A 10® Conferência Municipal de Saúde terã como abrangência

toda a rede municipal de saúde de Pio XII, e acontecerá no dia 10 <lr
março de 2023. e será realizada prioritariamente No Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.

Parágrafo Único - As atividades serão realizadas nos dias 10 cie
março de 2023, a partir das 08:00 h. conforme cronograma ao qual seia
divulgado a posteri da publicação do Presente regimento.

Art. 3S-A Comissão Organizadora da 10® CMS, composta pt^r

Conselheiros Municipais dc Saúde c por seus convidados, c tera a

seguinte competência:
1. Promover, coordenar e supervisionar a realização da 10'' conlerencia.

atendendo aos aspectos técnicos, políticos, adniimstrativos f

financeiros;

2. Elaborar e propor a píogramação c metodologia de tr.ibdinos;
3. Acompanhar a disponibilidade da organização, da mlraest^utura e du
orçamento;

4. Estabelecer local e data do evento;

5. Realizar visita técnica no local do evento;

6. Garantir as condições da iníraestrulura necessárias para sua

realização conforme Art 4® do Decreto 12.793 dc 25 de outubro dc
2022):

I. Designar um membre da Comissão Organizadora para acompaniiar a
Escalízação de contratos conforme legislação.
7. Apreciar e acompanhar a execução do orçamento, celebiação c

execução de contratos e propor ajustes conforme as necessidades c
desenvolvimento da lO^ Conferência Municipal de Saúde:

8. Garantir as condições de acessibilidade e de infraestruturas

necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao
local, ao credenciamento, equipamentos, instalações audiovisuais, de

reprografia. comunicação (telefone, internet, entre outrosí,

hospedagem, transporte, alimentação e outras:
9. Propor a lista dos convidados c delegados (as), obcoccenuo a

paridade prevista na Resolução n® 453/2012 do Conselho naoon.il de
saúde.

10. Propor nomes para ^-ompor a equipe de relatores da plenária t-mai;
11. Elaborar e Relatório Final e enviá-lo ao Plenário do Conselho

Municipal de Saúde pa.a apreciação durante a reunião subsequente n
realização da Conferência;
12. Deõnir Instrumentos e mecanismos de divulgação, incluindo

imprensa, internet e outras midías;

13. Promover a divulga ;ão do regimento Interno;
15. Propor temas para atividades livres pertinentes a sua região:

16. Responder eventuais demandas que ocorrerem durante o evento

Art.4®- A 10® CMS Contará com os seguintes participantes, na condiçoo
de DELEGADOS:

a) Delegados (as) Conselheiros (as) municipais de Saúde, com direito o

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de
2023.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xli, Estado do Maranhão,
ao nono dia do més de fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal dc Pio Xll/MA

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código /denfíffcador: Cfl4a29e8f0a7d8fe330f0cdc0750a28

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para aRiar
cm licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do

Pio Xll/MA durante o exerdeio de 2021. e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas atribuições

legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, publicada
no Diário Oficiai do Estado do Maranhão ano XIV, n* 146, edição de

Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI. da lei n* 8.666/93, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.l*- instituir a Comissão Permanente de Licitação ● CPL da

Prefeitura Municipal de Pio XII ● MA, com a função de receber, examinar,

e julgar todos os documentos e procedimentos llcltatõrios relativos ás

licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar

demais atos dispostos na Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores.

Art.2‘ ● Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a
Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem;

I ● Sr.‘ NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF

022.390.773-10, exercerá a função de Presidente da CPU
II - Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do

CPF n* 005.436.363-21. exercerá a função de Membro da CPL:

UI - Sr. J05E FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador dO

CPF n” 198.071.803-25, exercerá a função do Membro da CPL;

' ':GHRTlBCA00.DICr7A'.Í,;5NT:=.: I i í iM'‘w,wwífamenr.,orq-.br I .
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RADIOFÍX

A DE F DO NASCIME^iTO LTDA

CNPJ 40.081.899/0001 -39

nuõRicÃ
EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023 /

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000208/2022

SESSÃO PÚBLICA: 11/09/2023, ÀS 09 H 00 MIN (09) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUMCIPAL DE PIO XII/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA: RADICFIX

RAZAO SOCIAL: A DE F DO NASCIMENTO LTDA

CNPJ:40.081.899/0001-39

INSC. EST.: 127106197

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X ) NAO( )

ENDEREÇO: R Rua do Turismo, 90

BAIRRO: Centro CIDADE: PIO XII

CEP: 65.707-000 E-MAIL: arthurlianca1992@gmail.com

TELEFONE: (98) 98446-1475 FAX:

CONTATO DA LICITANTE: (98) 98446-1475 TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO

NORDESTE

CONTA BANC\RIA DA LICITANTE: 055599-7

N® DA AGENCIA: 103

VALOR

UNITÃRIO R$

VALOR

TOTAL R$
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDi^ DE

Processadora Automática LX-2 - Para

filmes de raios-x/LX-M. Estrutura,
Monobloco e fechamentos laterais e

superiores em fibra de vidro com três

tanques em aço inoxidável, que
comportam os químicos, revelador,
fixador e água. O transporte do filme
pelas soluções do revelador e do
fixador e pelas seções de lavagem e
secagem, é através de roletes
acionados por intermédio de
engrenagens de rosca sem fim.
Controle eletrônico automático

liga/desliga independentes para cada
função, controle de entradao filme

17 ME:S R$ 85.000,00R$ 5.000,00

R RUA DO TURISMO, N° 90. CENTRO PIO XII - MA C~P: 65707-000.
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A DE F DO NASCIMENTO LTDA

CNPJ 40.081.899/0001 -39 RÜiwCA

sonoro e visual, bloqueie da água e
reacionamento da processadora por
introdução normal do filme no

alimentador. Recirculação do
revelador e fixador por meio de
bombas com acionamento magnético.
Dimensões: Comprimento: 99,7 cm,
Largura: 61,4 cm. Altura: 45,0 cm.

Peso Líquido, 80 kg. Capacidade dos
Tanques, Revelador, Fixador e Água,
9,0 litros. Capacidade de Produção,
120 seg, seco a seco. Tamanho do
Filme com capacidade de revelação.
Folhas de 10x10 cm até 35x43 cm.

Eletricidade, 220 V
2 17 R$18.700,00Chassi 18x24, para filme radiográfico

com uma ou duas telas intensificaras

(écran). Constituído de uma caixa de
alumínio (ou resina plástica), para
proteção ao material fotossensivel da
luz até o momento da exposição.

MEC R$ 1.100,00

Chassi 24x30, para filme radiográfico
com uma ou duas telas intensificaras

(écran). Constituído de uma caixa de

alumínio (ou resina plástica), para
proteção ao material fotossensivel da
luz até o momento da exposição.

Chassi 30x40, para filme radiográfico
com uma ou duas telas intensificaras

(écran). Constituído de uma caixa de

alumínio (ou resina plástica), para
proteção ao material fotossensivel da
luz até o momento da exposição.

Chassi 35x35, para filme radiográfico
com uma ou duas telas intensificaras

(écran). Constituído de uma caixa de
alumínio (ou resina plástica), para
proteção ao material fotossensivel da
luz até o momento da exposição.

Chassi 35x43, para filme radiográfico
com uma ou duas telas intensificaras

17 ME3 R$ 18.700,00R$ 1.100,00

4 17 R$ 18.700,00ME:$ R$ 1.100,00

5 R$18.700,0017 ME3 R$ 1.100,00

17 R$ 18.700,00MES R$ 1.100,00

(écran). Constituído de uma caixa de

alumínio (ou resina plástica), para
proteção ao material fotossensivel da
luz até 0 momento da exposição

Avental em borracha plumbífera com
cerca de 0,25mm a 0,50mm de

chumbo em sua composição. Medindo
cerca de 110 cm de comprimento por
60 cm de largura e Peso de 4,9 kg
Para blindagem de paciente contra os
efeitos dos raios gama e raios x,
prejudiciais á saúde humana

17 MES R$6.800,00R$ 400,00

TOTAL POR EXTENSO: Cento ü oitenta e cinco mil e trezentos reais RS 185.300,00

RRUA\ DO TURISMO. 90. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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A DE F DO NASCIMENTO LTDA

CNPJ 40.081.899/0001 -39
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A EMPRESA A DBF DO NASCIMENTO LTDA DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PRÊVIDENCÍÁRiOS E COMERCIAIS.

PROPOSTA: (SESSENTA) DIAS2- VALIDADE DA 60

R RU/i DO TURISMO, W® 90. CENTRO PICXII - MA Ci:'®; 65707-000.
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CNPJ 40.081.899/0001 -39

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIO XII / MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉTERCEIRO
GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NC ANEXO l, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO

SIMILAR,

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOSNA (ENDEREÇO):

PIO XII MA, 11/09/2023.
ARTHUR DE FRANCA Assinado de forma digital

por ARTHUR D£ FRANCA DO
NASC1MENTO:60591941333

Dados: 2023.09.11 08:36:08

-03'00'

DO

NASCIMENTO:605919

41333

ARTHUR DE FRANCA DO NASCIMENTO

Socio Administrador

R RUA DO TURISMO, N° 90. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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\CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
40.081.899/0001-39

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/12/2020
/

NOME EMPRESARIAL

A DE F DO NASCIMENTO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
RADIOFIX

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS			

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de apareihos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitaiares
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
>^5-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

;9-2-03 - Aluguel de material médico
77.39-0-02 -Aluguei de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,
operador

sem

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA DO TURISMO
NUMERO COMPLEMENTO

90 mr***t»t

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PIO XII
UF

65.707-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARTHURFRANCA1992@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8446-1475

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*«●**

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

ÕÃTAOASITUAÇÃO CADASTRAL
10/12/2020

■'"^VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/09/2023 às 14:23:59 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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Pelo presente instmmento particular de Ato Constitutivo;

ARTHUR DE FRANCA DO NASCIMENTO, BRASILEIRO , SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de Bacabal

- MA. data de nascimento 10/08/1992. portador da Carteira de Identidade (RG): n° 0395925520100, expedida por
SSP/MAem 10/08/2014 e CPF: n“ 605.919.413-33, residente e domiciliado na cidade de Pio XII - MA, na RUA RUA

DO TURISMO, n° 90, CENTRO, CEP; 65707-000;

Resolve constituir uma Empresa individual de Responsabilidade l.imitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997,1, CC);

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li e ART. 980-A, §1®, CC)
A empresa adotará como nome empresarial; A DE F DO NASCIMENTO EIRELI, e usará a expressão RADIOFIX
como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA RUA DO TURiSMC'. n° 90, CENTRO. Pio XII - MA, CEP;
65707000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:<l773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4618-4/02 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO MÉDICO HOSPTALARES 33.12-1/03 MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETRO MÉDICOS E ELETRO TERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE

IRRADIAÇÃO 33.12-1/04 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ÓPTICOS
46.45-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO.
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 77.39-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ORTOPEDISTAS) 46.45-1/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS
DE ORTOPEDIA 77.29-2/03 ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO 14.13-4/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 77.39-0/02 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS. MÉDICOS E
HOSPITALARES, SEM OPERADOR 46.42-7/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
USO PROFISSIONALE DE SEGURANÇADO TRABALHO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(âo) exercida(s) a(s) ativldade(s) de 4773-3/00
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4618-4/02 REPRESENTANTES COMERCIAIS

E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO MEDICO HOSPITALARES 33.12-1/03

MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETRO MÉDICOS E ELETRO TERAPÊUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO 33.12-1/04 MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS E

INSTRUMENTOS OPTICOS 46.45-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO

MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 77.39-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR

(MAQUINAS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ORTOPEDISTAS) 46.45-1/02 COMERCIO ATACADISTA DE
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 77.29-2/03 ALUGUEL DE MATER.AL MEDICO 14.13-4/01 CONFECCAO

DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA 77.39-0/02 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS,

MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 46.42-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
CNAE N° 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
CNAE N° 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais
CNAE N° 3312-1/03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eietroterapêuticos e equipamentos de
irradiação

CNAE N° 3312-1/04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
CNAE N® 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalares


